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LEt No 2.83512023

"Concede revisão geral anual de 8,91% (oito virgula
noventa e um por cento) no Anexo I da Lei no

270112020 e dá outras providencias"

O Prefeito tMunicipal de Aimorés, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 64,

inciso V, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Legislativo aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. ío. Concede a revisão geral anual de 8,91% (oito virgula noventa e um porcento) no

anexo I da Lei no 27O1\2O2O que instituiu a Política ltlunicipal de Educação Especial na

perspectiva da educação inclusiva no ânrbito da rede municipal de educação do t\4unicípio

de Aimorés/MG.

Art. 2o. Em decorrência da revisão contida no artigo 1o, fica o Anexo I da Lei no 270112020,

alterado da forma do anexo que faz parte integrante e inseparável desse Projeto de Lei

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, entrando essa lei em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos a 1o de abril de 2023

Aimorés, 31 de maio de 2023
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Prefeito Municipal

CERTIDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em locais

proprios, públicos e de costume , na data supra
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